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"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais
para a elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentária - LDO de
2or22 e dâ outras providências""

O Prefeito Municipat de Santa Terezinha do Tocantins - rl0, faz saber que

a Câmara Municipal aprovolt e e1r, no uso de rninhas atribuiçoes legais, conferidas

pela Consüfuição Federal e ki Orgânica do Município, sanciono a seguinte ki:

CAPÍTULO I

Dr§PO§IÇÕES PRETIMTNARES

Art. 1" - Observar-se-ão, quando da feiturada Lei, de meios a viger a
partir de 1" de janeiro de 2A22 e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes
orçamentárias estatuídas na presente Lei, por mandamento do §2" do Art- 165

da Constituiçáo da República, bem assim da t.ei Orgânica do Município, em

combinaçáo com al-eí Complementar n" 101l2}ACI, que estabelece normas de

Íinanças públicas voltadas para a responsâbilidade na gestão fiscal,

compreendendo:

I - Orientação à elaboraçáo da Lei Orçamentária Anual;

Íl - Diretnz.es das Receitas; e

III - Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Unico - As estimativas das receitas e das despesas do
Município, sLla Administração Direta, obedecerão aos ditames contidos nas
ConstituiçÕes da Republica, do SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS, na Lei
Complementar n" 1OL|ZOOA, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n."
432A164 e alterações posteriores, inclusive âs nCIrmâtizações emanadas do
Egrégio Tribuaal de Contas do Estado e, ainda, aos princípios conlâbeis
geralmente aceitos.

sEçÃo r

DA OATENTAçÃO À pr,enoRAçÃo DÁ LEr oRçIIMENTÁRrA

Art. 2" - A elaboraçáo da proposta orçamentária para o exercício de

2022, abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, sltas autarquias,*"1 
,-o:" 
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a execuçáo orçamentaria obedecerá às diretrizes gerai§, sem prejuízcl das
normas Íinanceiras estâbelecidas pela legislação federal, aplicável a espécie,
com vassalagem às disposiçÕes contidas no Plano Plurianual de Investimentos
e as diretrizes estabelecidas na presente lei, de modo a evidenciar as polÍticas
e programas de governo, formulados e avaliados segr-lndo suas prioridades.

ParágraÍb Unico - É vedada, na Lei Orçamentária, a existência de
dispositivos estranhos à previsáo da Receita e a fixaçáo da Despesa, salvo se
relativos à autorização para abertura de Créditos Suplementares e
Contratação de Operações de Crédito, ainda que por antecipaçáo de receita.

Art. 3" - A proposta orçamentária para o exercício de 2022 contera as
prioridades da Administração Municipal deverá obedecer aos princípios da
universalidade, da unidade e da anuidade, bem como identificar o Programa
de Trabalho a ser desenvolvimento pela AdministraÇão.

Parágrafo Unico - O Programa de Trabalho, a que se refere o presente
artigo, deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de funçáo e subfunção,
natureza da despesa, projeto atividades e elernentos a qr.re deverá acorrer na
reaiizaçáo de sua execuçáo, nos termos da alínea "c", do inciso iI, do art. 52,
da Lei Compiementar n" 1O1/2O00, bem assim do Plano de ClassiÍicação
Funcionai Programática, conforme dispÕe a Lei n" 432A 164

Art" 4" - A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal será
encaminhacla ao Executivo, tempestivamente, a {im de ser compatibilizada no
orçamento geral do município

Art. 5" - A proposta orçamentária para o exercício de 2022
compreenderá:

I - Demonstrativos e ariexos a que se refere o art. 3" da presente iei; e.

iI - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de príoridades
e respectivos valores orçados, de acordo com a capacidade econômica -
Ílnanceira do Município.

Art. 6" - A lei Orçamentária Anual an-rtorizará o poder Executi.vo, nos
termos do artigo 7", da Lei Federal n" 432A, de 17 de março de 1964, a abrir
Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o iimite de 50% (cinquenta
por cento) do vaior total da despesa Ílxada na própriàLer, mecliante a rúili,aç5o
dos seguintes recursos:

a) da reseÍva de contingência;
b) do excesso de arrecadaçáo, nos termos do art. 43, § 1", inciso iI, da I,ei

Federal 432A/1964;
c) c1a amrlação de dotações orÇaÍnentarias;
d) do superaüt Íinanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício

anterior;
e) do produto de operações de crédito internas e exteffias;

' j : r -i
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ll - reafizar operações de credito, por antecipação da receita, até o limite de
2tr/o da receita estimada nesta Lei.

III * Abri créditos suplementares, por anulaçao de dotações de despesa de
capital para, cobrir insuficiência de dotações de despesa corrente ate o limite
estabelecido no Art. 6".

IV. - Abri créditos srrplementares, por anuLraçáo de dotações de despesa de
corrente para cobrir insuficiência de dotações de despesa capital até o limite
estabelecido no inciso I deste artigo.

V - Abrir creditos suplementares, por anu}ação de dotação de despesa de um
órgáo para outro até o limite estabelecido no Art. 6".

Art.7" - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo,
da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, rra manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 8" - O Município contribuirá com 2OYo (vinte por cento), das
transferências provenientes do FPM, ICMS, IPI/Exp., ITR e o do IPVA, para
formaçâo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB, com aplicação, Êo minimo, dç 7Uo/a (setenta por cento) para
remunerâçâo dos profissionais em Educação, em efetivo exercício de suas
atividades no ensino fundamental e pré-escolar publico e, no máximo 30o/o
(trinta por cento) para outras despesas.

Art. 9" - O Município aplicara no mínimo L5Yo {quinze por cento) do total
da Receita Corrente Liquida na área da saúde, em conformidade com ADCT
77 daCF.

Art. 10 - E vedada a aplicação da Receita de Capital derivada da
alienação de bens integrantes do patrimônio público, na realização de
despesas correntes.

Art. 11 - Os ordenadores de despesas inclusive o Presidente da Câmara
Municipal poderá abrir créditos adicionais, suplementares e especiais, com
recursos provenientes d.e anulaçã<l nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei n"
4.320164, desde que tanto a dotação suplementada, quanto a anulada
integrem a sua função de governo.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara Municipal deyerá çomunicar
ao Chefe do Poder Executivo, as eventuais alterações do seu orçamento parâ
que se proceda aos necessários ajustes no orçâfllento geral;

sEçÃo r
DA,S DIRETRIZES DÀ RECEITÀ

Art. L2 - Sâo receita"s do Município:

flitstsEiiuâÁ l-ig
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I - os Tributos de sua competência;

II - a quota de participaçáo nos Tributos arrecadados pela UNiÃO e pelo
SANT^A. TEREZINHA DO TOCANTINS;

lll - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título,
pâgos pelo MunicÍpio, suas autarquias e fundações;

IV - as multas decorrentes de iníraçôes de trânsito, cometidas nas vias
urbanas e nâs estradas municipais

V - as rendas de seus próprios serviÇos;

VI - o resuitado de aplicações Íinanceiras disponíveis no mercado de
capitais;

VIi - as rendas decorrentes do seu Patrimônio;

VIII - a contribuição previdenciária de seus servidores; e

IX - outr:as"

Art. 13 - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados
d"os ingressos em cada fonte;

II - as meters estabeleciCas pelo Governo Federal para o controle da
economia com reflexo no exercício monetârio, em cortejo com os valores
efetivamente arrecadacios no exercício de 2022 e anteriores;

III - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e
Federal que tenha reflexo no crescirnento real da arrecadaçáo;

iV - os resultados das Poiíticas de fomento, incrernento e apoio ao
desenvolvimento Industriatr, Agropastoril e Prestacional do Município,
incluindo os Programas, Publicos e Privados, de formaçáo e qualiÍicação cle
máo-de-obra;

V - as isençÕes concedidas, observadas âs normas de Íinanças publicas
vclltadas para a respCInsabilidade na gestáo fiscal, nos terrnos da Lei
Complementar n" 1O 1 /2AAO, de Oa/OS /2AAA, publicada no Diário OÍicial da
Uniáo em 05105 l2OOA.

vI - evolução da massa salarial paga peio Município, no qLle tange o
Orçamento da Previdência;

VII - a inflaçáo estimada, cienti{icamente, previsível para o exercício de
2022,

VIil - outras.
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Art. 14 - Na elaboração da Proposta Orçamentaria, as previsÕes de
receita observaráo âs riorÍnâs tecnicas legais, previstas no art.12 da Lei
Complementar n" 1OI|2OAO, de O41O5 l2AOO.

Parágrafo Unico - A Lei orçamentâma:

I - Conterá reserva de contingência, destinada ao:

ai reiorço de dotaçÕes orÇamentárias que se revelarem insuÍiciente no
decorrer do exercício de 2022, nos limites e formas legaimente estabelecidas.

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos liscais
imprevistos.

Ií - Autorizara a realizaçáo de operações de créditos por antecipaçáo da
receita ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do total da receita prevista,
subtraindo-se deste montante o valor das operaçÕes de créditos çiassiÍicados
como receita.

Art. tr5 - A receita devera estimar a arrecadação de todos os tributos de
competência municipal, assim como os definidos na Constituiçáo Federal.

Art. 16 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita
deverâ obedecer à classificação estabelecida na Lei no 4.32O I 64.

Art. 17- O orçamento municipal devera consignar como receitas
orçamentárias todos os recursos financeiros recebidos pelo MunicÍpio,
inclusive os provenientes de transferências que trhe venham a ser feitas por
outras pessoas de direito publico ou privado, que sejam relativos a convênios,
contratos, âcordos, auxilios, subvenções ou doações, excluídas âpenâs
aquelas de natureza extra,

Art. 18 - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das
modiÍicações na legislaçâo tributária, er-le seráo objetos de projetos de leis a
serem enviados a Câmara Municipal, no prazo legal e constitucional.

Parágrafo unico - Os projetos de iei que promoverem alteraçÕes na
legislação tributária observaráo :

I - revisáo e adequação da Planta Genérica de Valores dos Imóveis
Urbanos;

iI - revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sem
ultrapassar os limites máximos já fixados em lei, respeitadas a capacidade
econômica do contribuinte e a função social da propriedade.

III - revisâo e majoração das alíquotas do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza;

IV - revisáo das taxas, objetivando sua adequaçáo aos custos dos
serviços prestados;

:
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V - instituiçáo e regulamentaçáo da contribuição de melhorias sobre
obras publicas.

SEÇÃO III
DAS DIRETRTZES DAS DE§PESAS

Art. 19 - Constituem despesas obrigatorias do Município:

I - as relativas à aquisiçáo rie bens e serviços para o cumprimento de
seus objetivos;

II * as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;

IiI - as decorrentes da manutenção e modernizaçáo da Máquina
Administrativa;

IV - os compromissos de natureza social;

V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço publico,
inciusive encargos;

VI * as clecorrentes de concessáo de vantagens efou aumento de
remuneraçáo, a criação de cargos ou alteração de estrt tr-lra de carreira, krern
como admissâo de pessoal, pelos poderes do Municipio, que, por força desta
Lei, ficam prévia e especialmente autori.zados, ressalvados as empresâs
Públicas e as Sociedades de Economia Mista;

VII - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;

VIII - a quitaçáo dos Precatorios Judiciais e outros requisitorios;

IX - a contrapartida previdenciária do Municipio;

X - as reiativas ao cumprimento de convênios;

XI - os investimentos e inversÕes financeiras; e

XII - outras.

Art. 2CI - Considerar-se-á, quando da estimativa das despesas;

I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;

Ii - as necessidades relativas a implantaçáo e manutenção dos Projetos
e Programas de Governo;

Iii - as necessidades relativas à manutençáo e implantaçáo dos Serviços
Púbiicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa;

IV - a evoluçáo do quadro de pessoal dos Serviços Publicos;

S*,*l"Ar"T.^6+al^êN),a,
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V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no exercício
corrente;

VI - as projeções parâ as despesas mencionadas no artigo anterior, com
observância das metas e objetos constantes desta Lei; e

VII - outros.

Art. 2l - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessáo de
qualquer vantagem ou aumento de remuneraçâo, a criação de cargos,
empregos e funções o1t alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão ou contrataçâo de pessoal, a qualquer título, só poderâ ter aumento
real em relaçáo ao crescimento efetivo das receitas correntes, e no caso de
recomposição inflacionária observado índice oÍicial e desde que respeitem o
limite estabelecido no art. 7t, da Lei Complementar no 101/2CI00, de
a4/as/2aoa.

Art. 22 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluidos os gastos com inativos, náo poderá
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5", do Art. 153 e nos Art. 158 e
159, efetivamente realirado no exercício anterior.

I - 7o/o (sete por cento) da receita efetivamente arrecadada pelo Município de
SÂ.NTA TEREZINHA DO TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS, no exercício,
conforme estabelece o artigo 2o daemenda constituçionaln. de 23 de setembro
de 20O9, que alterou a redação dada ao artigo 29-A da Constituiçáo Federal.

Art.23 r Os gastos com pessoal do poder legislativo devem obedecer ao fixado
na Constituiçáo Federal nos artigos 29 e 29,â. bem como, a Lei complementar
1O1/0O e a Legislação municipal náo podendo ultrapassar os seguintes
índices.

I - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá
ultrapassar o montante de 5% {cinco por cento} da receita do Município;

II - A Câmara Municipal náo poderá gastar mais de 7Oo/o (setenta por cento)
de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto coc: subsídio de serrs
vereadores;

.ffi*,. S-r*A^a* *"ír^^âl"a*êx*La. '.,':t*ffi*.l
ronr. 202 rlzozi'
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III - O subsídio máximo dos Vereadores corresporlderá a 2Oa/o (vinte por cento)
do subsÍdio dos Deputados Estaduais.

ru - O Poder Legislativo e si-las autarquias náo poderáo gastar com pessoal
rnais de 60/o {seis por centoi cla receita corrente liquida em cada periodo de
apuração

hrt. 24 - Os recursos corresponclentes às dotações orçamentárias destinadas
ao Poder Legislativo, serão repassadas pelo Pocler Executivo na confcrrmidade
com a Legisiação em vigor, nos limites da receita efetivamente arrecadada no
eNercício d,2022, ate o dia 20 de cada mês.

Parágrafo único - O percentual destinado ao Poder Legisiativo serâ definitivo
em comum acordo entre os Poderes desde que obedeÇarn ao disposto na
Legisiaçáo em vigor em especial o inciso I a IV do artigo 29-A da Constituição
Federal (Emenda Constitucionai no 25, de lal02l2CIO)l.

Art. 25 - As despesâs com pagamento de precatórios judiciários correrão à
conta de dotações consignadas com esta finalidade em operações especiais e

especÍÍicas, que constarão das unidades orçamentarias responsâveis pelos
débitos.

Art. 26 - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz das
prioridades estabelecidas nesta lei, teráo preferência sobre ôs novos projetos.

Art.27 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar serviços
de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado,
mediante convênios e contrâtos, desde que sejam da conveniência do governo
municipal e tenham demonstrado padrão de eficiência nCI cLlmprimento dos
obj etivos determinados.

Art. 28 - O Município deverá investir prioritariamente em projetos e atividades
voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o
atendimento universal à saúde, assistência social e educaçáo, visando
melhoria da qualidade dos serviços.

Art. 29 - E vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas
alteraçÕes, de quaisquer recursos do MunicÍpio para clubes, associaçÕes e
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolâs para
atendimento de atividades de pré-escolas, centro de convivência de idosos,
centros comunitários, unidades de apoio a gestantes, unidade de recuperaçáo
de toxicômanos e outras entidades com finalidade de atendimento às ações de
assistência social por meio de convênios.

Art. 3O - Os Ordenadores de Despesa.s poderá {irmar convênios com outras
esferas governâmentais e náo governâmentais, parâ desenvolver prograrnas
nar áreas de educação, cultura, saúde, habitaçáo, abastecimento, meio
ambiente, assistência socia-l, obras e saneamento básico.
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Art. 31 - A Lei Orçamenlária Anual anttortzarâ a realização de programas de
apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se refere à
educação, cultura, turismo, meio ambiente, desporto elazer e atividades aÍins,
bem como para a realrzação de convênios, contratos, pesquisâs, bolsas de
estudo e estágios com escolas tçcnicas profi.ssionais e universidades.

&rt. 32 - A concessáo de auxílios e subvenções dependerá de autorização
legislaüva através de lei especial.

Àrt. 33 - Os recursos somente poderáo ser programados para atender
despesas de capital, exceto amortizaçôes de dívidas por operações de crêdito,
após deduzir os recursos destinados a atender gastos com pessoal e encargos
sociais, com serviços da dívida e com outras despesas de custeio
administrativos e operacionais.
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Art. 34 - A Secretaria de Administração e Finanças fará publicar junto a Lei
Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da despesa por projeto,
atividade, elemento de despesa e seus desdobramentos e respectivos valores.

Parâgrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentâna - LOA e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO não sejam votados até 31 de dezembro de
2013, serão considerados como aprovados sem ressalvas, podendo o Chefe do
Poder Executivo sanciona*Ios com fundamento no presente artigo.

Art. 35 - O projeto de lei orçamentá'ria do município, para o exercício de 2A22,
será encaminhado à câmara municipal antes de encerramento do corrente
exercício Íinanceiro e devolvido para sanção até o encerramento de sessão
legislativa.

Art. 36 - Fica autorizado os ordenadores de despesas inclusive os chefes do
Executivo e Legislativo com base na Lei 10.028 no seu Art. 359-F, proceder
no final de cada exercício financeiro o cancela.mento dos Restos a Pagar que
não tenham disponibilidades Íinançeiras suÍiçientes para sua$ quitaçÕes.
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Art. 37 - Não poderão ter aumento real em relação aos creditos
conrespond,entes ao orÇamento de 2022, ressalvados os casos autorizados em
Lei própria, os seguintes gastos:

I - de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o limite de
54% (cinqúenta e quatro por cento) das receitas correntes liquida, no âmbito
do Poder Executivo, nos termos da alínea "b", do inciso III, do art. 2o, da Lei
Comptrementar n" 1O1 /2AOA;

II - de pessoal e respectivos encargos, que não poderáo ultrapassar o limite de
60/o (seis por cento) das receitas correntes liquida, no âmbito do Poder
Legislativo, nos termos da alínea "a", do inciso III, do art. 20, da Lei
Complementar n" 1O1 I2AOA;

III - pagamento do serviço da dívida; e

IV - transferências diversas.

Art. 38 - Na Íixaçáo dos gastos de capital pâra criação, expansáo orr
aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos os
órgãos municipais, com exclusão da amortízaçáo de empréstimos, serão
respeitando as prioridades e metas constantes desta Lei, bem como a
manutençáo e funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 39 - Com vistas ao atingimento, em sua plenitude, das diretrizes, objetivas
e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, Íica autorizado o
Chefe do Poder Executivo, a adotar as providências indispensáveis e
necessárias à implementação das políticas aqui estabelecidas, podendo
inclusive articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de
Poder, inclusive contrair emprestimos observadas a capacidade de
endividamento do Município, subscrever quotas de consôrcio para efeito de
aquisição de veículos e máquinas rodoviários, bem como promover â
atualização monetária do Orçamenta d2O22, até o limite do índice acumulado
da inflaçáo no período que meditar o mês de agosto de 2014 à agosto d2Q22,
se por ventura se fizer necessários, observados os Princípios Constitucionais
e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânica do Município, a Lei
orçamentaria, a Lei Federal n." 432a/64, a lei que estabelece o Plano
Plurianual e outras pertinentes a matéria posta, bem como a promover,
durante a execução orçamenlária, a abertura de créditos suplementares, até
o limite autorizado no vigente orçamento, visando atender os elementos de
despesas com dotações insuÍicientes.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor a partir do dia O1 (primeiro) de janeiro de
2o22, revoga-das as disposições em contrário, para que curtam todos os seus
Jurídiços e Legais efeitos e para que produza os resultados de mister para os
Íins de Direito.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SAITTA TEREZINHA DO
TOCANTINS, ESTÀDO DO TOCÂIITIIiI§, aos quatorze (1a] dias do mês de
dezembro {12) do a"no de Dois Mil e Vinte e Um {2A21J.
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